[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 215/18-SG.
Esteio, 28 de março de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de Março, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente, para que estude a possibilidade de proteger a residência que está situada na Rua Sérgio Cardoso, 03, Parque Primavera. Foto anexa.
[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, o imóvel fica em frente ao triângulo que organiza o trânsito na Rua Divisa/Oreste Pianta, no entanto, alguns motoristas cruzam o local em alta velocidade esbarrando no muro ou na parede da referida residência. A proprietária já perdeu as contas de quantas vezes precisou realizar reparos no muro. Em 2018, a parede da residência foi parcialmente danificada duas vezes. Os moradores sugerem redutor de velocidade e a instalação de barras de contenção na calçada.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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